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Art. 12. Os vencimentos do pessoal da Directoria do Expediente
serão os que actualmente percebem os empregados da mesma categoria
da Secretaria de Estado da Viação. e Obras Publicas.

Art. 13. O director da Directoria do Expediente proporá ao mi
nistro unta nova distribuição dos serviços pelas quatro secções de que
se compõe a mesma directoria, de maneira a haver a possível igualdade
dos respectivos encargos.

Art. 14. Logo que tenham sido organizadas as repartições, divi
soes ou secções que devem ter a seu cargo os servíços technicos 1'c1<1.
tívosa indústria e commcrcio, a Directoria elo Expediente terá organi
zação .definitiva, ficando a seu cargo tão somente os trabalhos de mero
expediente.

Art. T5. Compete ao dírector da Directorla do Expediente, no que
se refere á repartição a seu cargo, exercer as attribuições e desempenhar
os deveres do art. 31 do decreto n. :3. 766, citado, com exccpção dos
ns, 15, 20 e 31, attcndídas as alterações resultantes do disposto no prc
sente decreto.

Paragrapho unico. O mesmo director exercerá tambem as attrí
buições a que se refere o art. 1 I do alludído decreto n. 2.766.

Art. 16. Aos demais empregados da Dircctoria do Expediente com
petem as attribuíções e deveres constantes dos arts. 32 a 39 do decreto
a que se refere o artigo antecedente.

Art. 17. Emquanto não for expedido o regulamento da Secretaria
de. Estado da Agric!1ltura, Industria e Conimercio, ser-lhe-hão ap
plicaveis as disposições dos capitulas lI, y, VII" VIII, "IX, X, XI, XII
e Xlltdo regulamento approvado pelo decreto n - 2.766, citado, com
as modificações resultantes do disposto no. presente decreto.

Art. 13. O pessoal estranho aos quadros actuaes, que for nomeado,
servirá em commissão crnquanto o Congresso não. tomar conhecimento
da nova organização', . '

Art. 19. O ministro, para attender ao serviço poderá nomear ou
contractar o pessoal que se fizer necessário, marcando-lhe provísoriamen
te OS vencimentos.

Ar. 20. Revogam-se as disposições em contrario ,

Rio de janeiro, 12 de agosto de 190~~, Bgo, da Independencia c 21°
da Republica , •

NILLO PEÇANlll\.

A. Conduto Rodrigues.

Francisco ,5'.1.

EXTIl. S1'. Presidente da Rcpublica - No desempenho. ela árdua
tarefa que me foi confiada, cabe-me a honra de submetterá apreciação
de V. Ex; oprojecto de decreto junto, dispondo sobre as medidas pro
visorias para a ínstallação.do Ministério dos Negocios da Agricultura,
Indústria e Commercio .
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A organização de um depai tameuto adl1111118trat1\ o, 01 cama o
creou o decreto legislativo n. 1.606, de 29 de dezembro de 1906, e c n
cessaria, para ,que possa corresponder aos seus elevados fins, não ce
trabalho que se deva realizar de um só jacto, mas sim com tempo á me
dida que se disponha, para o conveniente funccionamento, das suas di
versas directorías, divisões ou secções, do pessoal e do material inqis
pensavel, além das iustallações apropriadas aos differentesserviços.

A Secretaria de Estado de AQTicllltllfa, lndustria e Commercio
não deve por certo ser creada sobre os moldes dos departamentos bu
rocratícos. E' mesmo indispensável que, desde os preliminares da ' SU<:i
organização, seja afastado tudo o que tenda a dar-lhe uma feição,de re
partição para despacho ele papeis, procurando com afinco imprimir-lhe
desde logo o caracter essencialmente technico que precisa ter. E para
isso se deverá tratar, antes de tudo, de dotal-as com gabinetes elabora:..
torios de estudos e investigações de caracter pratico e de utilidade im
mediara para o desenvolvimento e aperfeiçoamentoda agricultura c das
industrias agrícolas, para o fomento da indústria em'geral e incre
mento das relações commerciaes.

Em linhas gcracs, a organizado do novo miuisterio deve obedecer
ao intuito de attender ao ensino 'agrícola e a divulgação e propagação
dos melhores processos culturaes e de exploração das índustrlas agríco
las, por meio dos institutos de ensino, das estações agronomicas, 'dos
campos de experlenclas e de demonstração, situados nas regiões. ade
quadas do territorio nacional. Deve esse departamento realizai' investi
gações e estudos para a exfincção das pragas que assolam as lavouras e
cuidar particularmente da industria animal, resolvendo' as questões rela
tívas fi acclirnação das raçasexoticas, á seleccão do gadonacional, á
sua afimentação, á defesa contra as .epizootias e ao tratamento das mo
Iestias dos animaes. Precisa attender ao desenvolvimento dos diversos
ramos de industria adaptáveis no paiz, amineração e, outras Indústrias
extractivas, á conservação e reconstituição das florestas e mattas, Tem
de manter em constante estudo os meios de transporte, 'os mercados in
teriores e exteriores, para injormacão aos productores c ao cornmerclo
acerca das condições offerecidas pelos mesmos mercados para a collcca
cão elosartigos de. producção nacional..preparando tambem GS elemenM

tos para a celebração de tratados de commercio e navegação , -
Além disso, deverão também ser attendidos na organização do novo

departamento da União, o povoamento do solo, os serviços da estatis
tica industrial e agricola, ela meteorologia e agricola, informação, publi
cidade e propaganda, cabendo-lhe tambcm velar sobre o aproveitamento
das terras publicas pertencentes á União, catechese e civilização dos
índios.

O simples enunciado, feito em suas grandes linhas, do que deve ficar
comprehendido dentro da esphera dos trabalhos pertencentes ao Minis
tcrio da Agricultura, Industría c Commercio, patenteia a complexidade
dos seus serviços, a difficuldadc de encontrar pessoal idoneo e capaz de
dirigir as díffercntés secções pelas quaes deverão ser distribuidosos
mesmos serviços, que exigirão também installaçõcs e material que só
poderão ser adquiridos' com demora,' Assím, aqui, corno.. aliás, .tem
acontecido em todos os paizes, a creaçâo de um apparelho administra-
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'tívo dessa ordem 1150 pede-á ser feita de chofre, virá a realizar-se com
'o decorrer do tempo, 1l12l1S Ou menos longo, conforme os recursos de
ql:C dispuzcr o Governo e a oricutaçilo qllC for sctruidn na ofg'2niwção
dos diflcrcntcx scrvicns c na cscolh.t do pessoal. '

Entretanto, ao 110"Ll .vlinistcrio pertencerão desde .iú, de nccor.lo
tom () decreto citado, O~; scsmiutcs serviços, em pleno funcciouamcnto :
O Obscrvuror:o Astronomico do Rio ele Janeiro, o jardim notaniof a
Escola de Ivlinas. () .vu.scu Xacional. a Repnrticào de Estntist'ca. a llos
'pcdaria da Ilha das Flores c n Fabrica de Ferro do' Ipancma , Tambern
lhe ficarão immcdiatamcute sujeitos os servlçcs crcodos depois da daui
'daqucllc decreto, c que por sua natureza devem caber-lhe, tacs como: o
serviço de Propaganda c Expansão Economica elo Brazil no Estr.ang'ciro,
'a D'recrorie Geral do Povoamento do 8610, O Serviço Geológico c
àlineralogico elo Hrazil e o Posto Zootcchnico Ccntrnl .

A liircctoria G:...rnl de Industria, do actual :\linLstcrio da Industrtc.
YL1<;ilO c Obras PUl,ltOS, devera igualmcnte ser incoí-pornda ao :\linis
tcrio da Aariculturn , lndustria c Connuercio, sendo elimiuada daqucllc,
e a Junta Commcrcial Iicnrá pertencendo ájurisdicçâo administrativa elo
novo departamento.

Xcstcs condições, desde O momento em que assumir as nmccões do
cargo com que me distiug'uistcs , dependerão de meu despacho os as
sumptos e questões relativas ás rcparticôes mencionadas, devendo, por
tanto, p2ri.l attcndcr a isso, crcar-sc c iustallar-sc simultaneamente o pcs
soa: ncccssar!o para au xIlar-me lLCSS,l primeira phase de organi/ação
do nora miuistcrio . E nisso apenas é qucjuhro deverá consistir o primeiro
acto a expedir-se para :-1 installnçâo da 110\-a Secretaria ele Estado, trn
tnuoo-scvocpois, seguidamente, após conveniente: estudo c escolha do
pessoal, de reorganizar c remodelar os serviços existentes c ele crear os
nÜWlS, de accordo com os fins a que se propõe o Ministério da Agrl
cultura, Iudustria e Commercio .

1':)e conformidade com o que fica exposto, elaborei O projecto de
decrcto juuto , que dispõe sobre as medidas provisórias para a instal
lação do novo ruinistcrio . São transferidas para este as rcpnrttçõcs c
serviços existentes. creu-se o pessoal para o g'nbinetc do ministro e a
Directoria (Icr21. 1\ actual Directoria Geral de Iudustria passará a fiel'
provisoriamente a Dlrectoria do Expcdícr.tc do mlnisterio com as in
cunibencias constantes do projecto ,

Uma vez assim installado o ministcrio, cuidarei da creacâo dos
demais serviços de que deverá compor-se, começandopelos oue podem
ser organizados C(\111 pessoal do paiz , c, em primeiro legar, da éstatistica
agricola e industrial, da meteorologia agricola, elas informações
ag'ricolas, indnstriacs c conuncrciacs, da propaganda c: publicidade, da
bibliotheca c museu, Tratarei de dar prompto andamento á installaçâo
do Posto Zootcchnico Central, acreditando que se lhe poderá imprimir
ll\l~~l feição pratica C de utilidade immcdiata para a indústria animal do
paiz . Para isto julgo que não se deverá fazer do Posto Zootechnico
Central um simples posto de rcproduccâo ou de acclimaçãc . Seu papel
110 Ministério da Agricultura deve corresponder ao de uma-divisão ou
directoria de indústria animal, podendo, por seu pessoal, e apparclha
monto material, estudar todas as questões attinentos it acélimaçno ele
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raças cxoticas , á selccção do-gado narionnh ú alimentaçáo c mulestias
dás nnimnes, ao aperfeiçoamento da indústria elos lacticinios, divulgando
e propagando os resultados adquiridos,

Seguir-se-hão depois as outras crcaçõcs, que írao sendo feitas
dentro dos recursos per.nnrtdos pelo orçamento e á medida que se ror
obtendo o pessoal technico ncccssarto.

E' este, Sr. Presidente da República, () plano neral que me parece
conveniente ser adaptado 110 momento para a organlzação do Ministerin
da Agricultura. Iudustria c Conuuercio. Onercccndc-c. ao estudo e
apreciacâo ele \ ,Ex" aguardo, entretanto, o que julga; mais acertado
determinar.

Rio de Janeiro, T2 de <lgostu de1909.~ Cnuti.ío Ro.irf:/uc,.;.

DECRETO '\. 7.50c _. DI' 10 DE Al;QSTO DE 1989

.vbrc ao .\lini,~l<.::!'jLl d:t .\g-l"j(Ll!Llll',\, Indll';:I-i~t c Commcrc!o o crcduo c:3;"ll'Li ddc.)

~ ) ):'''n~ parn OLL'ú,'l'Cr ils despl.'l'.\S com ~t i1\~(clI11.;[io do mrx'uo miu ;s~l;ri(),

Brazil.
de de-

do
'29

Estados Unidos
lei n . 1.606, de

o Presidente da Rcpublic« dos
usando da autorização do art. soda
zcrnbro de H)o6, decreta:

~\rtigo UlrLCO. E' aberto ao Ministério da AgTicuitllra, Indus
tria e Commcrcio o credito especial de '20D: ooos para occorrer ÚS

despezas Com a iustallação do mesmo ministerio.

Rio de janeiro, 12 de ago,,:,to de 19°9, 38° da Iudepcndcucia e
o10 da Repu blica .

:\lLO PEijA::\IfA •

.A. Candido Rodrigues.

DECRETO '\. 7.503 - DE 1C i)E «iosro DE 1909

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz'! :

Considerando que a Constituição, 110 seu art. 73, prohibe de
modo absoluto as accumulacóes remuneradas' ;

Considerando que a infracção do preceito constitucional se vc
rifica no simples fucro do pagamento a um só individuo de mais de




